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REITERA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INDICAÇÃO 855/2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO 
DE UM PROGRAMA DE CONCESSÃO DE BOLSA PARA 
OS PROFISSIONAIS QUE ATUAM COMO AUXILIARES DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL (ADI) E AUXILIARES DE 
EDUCAÇÃO ESPECIAL (AEE). 

 
A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, apresenta para apreciação 
e deliberação do Soberano Plenário a seguinte INDICAÇÃO: 
 

Reitera ao Poder Executivo Municipal a indicação 855/2025, que dispõe sobre a 
criação de um programa de concessão de bolsa para os profissionais que atuam como 
Auxiliares de Desenvolvimento Infantil (ADI) e Auxiliares de Educação Especial (AEE). 

A presente reiteração justifica-se diante da relevância da matéria e da necessidade 
de valorização desses profissionais, que desempenham papel fundamental no atendimento 
e acompanhamento de crianças, especialmente no apoio ao desenvolvimento educacional 
e na inclusão de alunos com necessidades especiais. 

Destaca-se que a implementação do referido programa contribuirá para o 
fortalecimento da educação inclusiva no município, bem como para a melhoria das 
condições de trabalho e incentivo à qualificação dos profissionais envolvidos. 
 
                                                                             

 Tangará da Serra, 10 de abril de 2026 
 
 

 
 
 

 
 

Ver. Prof. Sebastian  
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esportes 

Presidente da Frente Parlamentar do Comércio, Serviços e Empreendedorismo 
Procurador Especial da Causa Animal  

“Lutar pelo bom, pelo justo  
e pelo melhor do mundo” 
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